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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS/GO

Processo Administrativo nº 2025029969

TERMO REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção e Contratação de empresa (s) para o fornecimento de Mobiliário Urbano,

para a Administração Pública de Morrinhos/GO, a se tratar de Relógio Urbano

Bicicletário Coberto, visando à modernização dos espaços públicos do Município

de Morrinhos/GO, através da Secretaria Municipal de Administração, mediante

Registro de Preços.

e

A saber:

ITEM UNID CÓD. ONTD DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA AQUISIÇÃO

RELÓGIO MOBILIÁRIO URBANO / RELÓGIO
MULTIMENSAGEM 100% DIGITAL Com design

moderno e informações em tempo real.

Com tecnologia moderna para maior durabilidade e de fácil

manutenção, com capacidade de atualizações tecnológicas,

facilidade de limpeza e Sustentabilidade.

Com possibilidade de interações por meio de sensores, wi-fi

e outras tecnologias:

Digital eletrônico com Backlight, Dupla-face, com pedestal.
Armadura para fixação para concreto, precisão do relógio por

GPS:

Com as características APROXIMADAS:

Estrutura toda em aço estruturado e fechamento

em policarbonato, com iluminação backlight, com

pintura antiferrugem;01 UN
14135

4
05

Altura mínima de 4.50 metros:

Totem de no mínimo 1.20 m x 1,90 m:

Painel digital mínimo de 70 cm x 40 cm;

Mapa mídia mínimo de 1,10 m x 1,10 m;

Conexão WiFi - o painel poderá receber os dados

através de computadores, tabletes ou qualquer
outro aparelho que tenha WiFi;

PAINEL:

Contendo de forma alternada/fixa:

Hora no formato digital (24horas - com quatro

digitos);

Calendário (no fomato 05/12)

Temperatura (°C- graus celsius);
Umidade relativa do ar - UR (% por cento)-

representada também pela gota d'água.
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Sensação térmica (°C - graus celsius):

Qualidade do ar;

Previsão do tempo com símbolos usuais:

Sol radioso: Céu claro e ensolarado.

Sol com algumas nuvens: Sol durante

a maior parte do período, mas com a

presença de nuvens.

Sol entre nuvens: Céu com muitas

nuvens, mas comcom curtos períodos de

sol.

Céu encoberto (muitas nuvens): Céu

completamente coberto por nuvens.

Gota de chuva: Possibilidade de

chuva, seja ela fraca, moderada ou

forte, dependendo do contexto.
Chuva com trovoadas: Indica

possibilidade de tempestades
elétricas, com trovões e relâmpagos.

Flocos de neve: Sinaliza a

possibilidade de nevascas.

Pedrinhas/Granizo: Símbolo para o

granizo, que são pedaços de gelo.
Símbolo de vento: Indica ventania.

podendo a força do vento ser

representada de diferentes formas,
como por uma árvore inclinada

Arco-íris: Indica chuva com sol, ou

seja, momentos de chuva com

aberturas de sol no céu.

Alertas de alagamentos:

Campanhas desenvolvidas

Municipais (quando houver);

pelas Secretarias

Desvios de tráfegos (quando necessário);

Com programação via WiFi;

PARA USO EXTERNO, portanto:

Tecnologia: Totalmente digital, com painéis de

LED de alta resolução (4K ou superior,

dependendo da necessidade), que garantam

visibilidade diurna e noturna.

Resistente a chuva e ao Sol:

Visibilidade mínima de 100 m, ângulo de 60

graus:

Com no mínimo 2.000 (duas mil) Leds:
Elétrica de 220 V chaveado:

Totem em estrutura metálica e pintura epóxi;
Poste em aço estruturado com no mínimo 2,70 m

x 12 cm x 8 cm com base de fixação (poste central

ou lateral) à escolha da Administração, mediante

apresentação de catálogo que atenta ao

descritivo;

Base para fixação em aço inoxidável, para
chumbamento no subsolo;

Iluminação interna com lâmpada de LED:

Protetor anti surto da rede elétrica;

220w

Incluso as manutenções precativas e corretivas mediante

o período de 12 meses (um ano), sendo no mínimo 1x

por mês, no entanto 12 vezes no ano;
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Em casos extraordinários/ de ineficiência do

Mobiliário Urbano, poderá ser solicitado pela

Administração, correções não previstas.
ENTREGA, INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÕES INCLUSAS.

01 ANO DE GARANTIA

CONFORME MODELO:

18:15

ilustrativa

RELÓGIO MOBILIÁRIO URBANO/ RELÓGIO DE
RUA PARA BANNER/LONA - DIGITAL

ELETRÔNICO COM BACKLIGHT DUPLA - FACE -

Com design moderno.

Com pedestal.
Armadura de fixação para concreto.

Precisão de relógio por GPS.

Características aproximadas -GERAIS:

Dígitos de 25cm em Leds de alto brilho (70°):
Alcance visual de até 100 m:

Alterna mensagens (nos formatos):

Data (15/10):

Hora (13:30);

Temperatura (23 °C);

Relógio ajustado via satélite (GPS):

Poste com 2,50 m de altura e armadura em aço

para base de concreto para a fixação;

Comunicação via RS 232/ESB (para uso de

Notebook);

14136

Software para as mensagens ee ajustes em

Windows:
02 UN 10 R$ 30.102.75 R$ 301.027.50

Capacidade para até 6.000 (seis mil) caracteres:

Display para 5 (cinco) caracteres fixos;

Caixa em aço, com pintura eletrostática em cor a

ser definida pela Administração:

Dimensões aproximadas:

Caixa do painel - 130 x 180 x 30 cm:

Área do Backlight (em lona) - 116 x 122 cm;

Área do relógio: 116 x 30 cm;

Leds 110 x 25 cm;

Lona plástica e impressão para os Backlights

incluídas, mediante o fornecimento da arte pela

Administração;

Serão pedidos até 03 impressões x mês,

pelo período de 12 meses (36 lonas

impressões para o período de um ano);

INCLUSO A "INSTALAÇÃO", das
lonas.

Lâmpadas Led e fotocélula incluídos;

Manutenções precativas e corretivas mediante o período

de 12 meses (um ano), sendo 3x por mês, no entanto 36

vezes no ano (já aproveitando a troca das lonas);
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Em casos extraordinários/ de ineficiência do

Mobiliário Urbano, poderá ser solicitado pela

Administração, correções não previstas.

ENTREGA,

MANUTENÇÕES

CONFORME MODELO:

INSTALAÇÃO E

INCLUSAS.

14136
03 UN 20

16:54

Imagens ilustrativas

BICICLETÁRIO COBERTO/ ABRIGO PARA

BICICLETAS EMCOM COBERTURA

POLICARBONATO UNILATERAL (LADO ÚNICO):

ESTRUTURA:

CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO, POSTES EM
TUBO DE SECCÃO REDONDO DE 60MM, TUBO DE

SECÇÃO RETANGULAR 100X60MM; CHАРА

METÁLICA DE 8MM:

BANHO QUÍMICO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ

(NA COR A SER DETERMINADA PALA

ADMINISTRAÇÃO MEDIANTE OF (ORDEM DE
FORNECIMENTO);

PARA NO MÍNIMO 10

MÓDULO/UNIDADES;

FIXAÇÃO:

VAGAS POR

FIXA NO SOLO COM MONTAGEM NA SUPERFÍCIE:

COBERTURA/TELHADO:

TURBO DE SECÇÃO RETANGULAR DE 60 X30MM.
COBERTO EM POLICARBONATO DE 6MM

COBERTURA PERSONALIZADA (COM APROVAÇÃO
DE ARTE PELA ADMINISTRAÇÃO):

SUPORTE DE FIXAÇÃO NO CHÃO, INCLUSO:
BUCHAS,

PARAFUSOS. E

INSTALAÇÃO COMPLETA.

ENTREGA E INSTALAÇÃO INCLUSAS.

01 ANO DE GARANTIA

CONFORME MODELO
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IMAGENS ILUSTRATIVAS

TOTAL RS 591.491,42

1.2. A modernização dos espaços públicos e o avanço das tecnologias urbanas

exigem que os órgãos públicos adotem novas práticas de gestão e

comunicação visual para promover maior funcionalidade, conforto e

segurança à população. Além disso, a administração municipal precisa se

adequar às demandas contemporâneas de urbanismo inteligente, utilizando

equipamentos modernos e sustentáveis que melhorem a estética da cidade e a

experiência dos cidadãos nos ambientes urbanos.

1.3. Dessa forma, a aquisição de mobiliário urbano moderno, sendo relógios

digitais eletrônicos e bicicletário coberto permitirá que o Município ofereça à

população infraestrutura pública eficiente, com design atual e funcionalidades

tecnológicas. Os relógios digitais proporcionarão informações em tempo real,

enquanto os bicicletários incentivarão a mobilidade sustentável, contribuindo

para um espaço urbano mais organizado e acessível.

1.4. A aquisição contribuirá com a veiculação de mensagens e conteúdos

informativos e institucionais, relacionados às diversas campanhas, programas

e eventos promovidos pela Administração Municipal, assegurando uma

comunicação clara, eficaz e bem estruturada entre o Poder Público e os

cidadãos. Os relógios digitais serão instalados em locais públicos de grande

circulação, o que permitirá alcançar um número expressivo de pessoas. Dessa

forma, os munícipes poderão manter-se atualizados por meio desse recurso e

Mobiliário Urbano, refletindo os avanços tecnológicos na área da informação.

1.5. Oferecer informações de fácil visualização como hora, data e clima em vários

pontos da cidade ajuda a organizar o dia a dia dos moradores. Soma-se ainda
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a isso avisos oficiais municipais, sobre campanhas, sensibilizações, eventos e

orientações para mantê-los bem informados.

1.6. Instalar bicicletários públicos, cobertos e seguros estimula o uso da bicicleta

como meio de locomoção. Isso diminui o número de veículos motorizados nas

vias, colaborando para a redução da poluição do ar e do ruído ambiental.

1.7.0 bicicletário coberto, instalado em locais estratégicos ou de grande

circulação, favorece uma mobilidade urbana mais eficaz. A cobertura protege

as bicicletas contra as condições climáticas adversas como chuva, sol intenso

etc., o que prolonga a durabilidade dos equipamentos. Além disso, quando

oferece estrutura adequada e, idealmente, monitoramento, aumenta a

segurança, estimulando mais pessoas a utilizarem a bicicleta como meio de

deslocamento, pois diminui os riscos de furtos e danos.

1.8. Em se tratando de conformidade com políticas urbanas a contratação atende

às orientações de planejamento urbano que priorizam a inclusão de modais

não motorizados. Em razão da demanda por uma modalidade aprimorada de

contratação de empresa encarregada do fornecimento de mobiliário urbano

para a Administração Pública do município de Morrinhos/GO.

1.9.Com essa iniciativa, objetiva-se dotar o município de estrutura mais moderna,

padronizada e funcional, integrando tecnologia, sustentabilidade e urbanismo.

O investimento em mobiliário urbano digital garante que os cidadãos tenham

acesso a informações úteis e atualizadas, enquanto a administração amplia a

atratividade e a organização dos espaços públicos.

1.10. MOTIVAÇÃO DA ESCOLHA TECNOLÓGICA DOS

EQUIPAMENTOS

1.10.1. A escolha por mobiliários urbanos com tecnologia moderna está

diretamente relacionada à necessidade de aprimorar a infraestrutura da

cidade, promovendo um ambiente urbano mais acessível, informativo

e sustentável. Os equipamentos de alta performance garantem

durabilidade, eficiência energética e segurança, adequando-se aos

padrões contemporâneos de cidades inteligentes.
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1.10.2. Diante do exposto, a aquisição de mobiliário urbano encontra respaldo

na Lei nº 14.133/2021, sendo motivada pela necessidade de garantir

meios adequados, modernos e eficientes para a divulgação

institucional das ações do governo municipal, respeitando os

princípios da legalidade, publicidade, eficiência, planejamento e
economicidade.

1.11. Com  a  presente aquisição, pretende-se:

1.11.1. Atendimento das Necessidades Institucionais: Melhoria nos

serviços ofertados pela Administração Municipal, para com a

transparência com a comunidade, com equipamentos que atendam da

melhor maneiras as necessidades Administrativas.

1.11.2. Conformidade com as Normas Vigentes: Com a observância da Lei

14.133/2021 que incentiva o desenvolvimento nacional sustentável e

traz parâmetros claros para contratações públicas, a aquisição deverá

estar alinhada com as melhores práticas de qualidade е

sustentabilidade;

1.11.3. Valorização do Desenvolvimento Sustentável: Incentivar a adoção

de práticas sustentáveis e a utilização de materiais vinculados ao

conceito de sustentabilidade, conforme o Art. 11 da Lei 14.133/2021.

promovendo assim a responsabilidade ambiental e social;

1.11.4. Otimização dos Recursos Públicos: Assegurar a obtenção de

propostas financeiramente vantajosas e tecnicamente apropriadas para

o serviço, otimizando os recursos públicos investidos e evitando

sobrepreços e superfaturamentos, em atendimento ao Art. 11 da Lei

14.133/2021.

1.11.5. Transparência e Isenção no Processo: Garantir um processo

licitatório transparente, que assegure a isonomia entre todos os

participantes, de acordo com os princípios determinados no Art. 5 e 23

da Lei 14.133/2021;

1.11.6. Efetividade na Contratação: almeja-se a seleção de propostas que

não somente ofereça menor custo, mas que efetivamente atenda às
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especificações técnicas e funcionais requeridas, em consonância com

o Art. 26 e comn o princípio de seleção da proposta mais vantajosa para

a administração pública;

1.11.7. Durabilidade e Baixa Manutenção: Adquirir Equipamentos que, em

virtude da alta qualidade, possua durabilidade e necessite de menos

manutenção ao longo de seu tempo de uso, atendendo ao Art. 23 e 26,

que falam sobre a relação de qualidade e durabilidade no contexto do

ciclo de vida do objeto.

1.12. No Certame será observado o critério de julgamento de menor preço.

1.13. A ARP (Ata de Registro de Preços) oferece maior detalhamento das regras

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico

específico do ETP (Estudo Técnico Preliminar), apêndice deste Termo de

Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.Para a contratação afim, da aquisição demandada, sugere-se aqui, о

procedimento licitatório, na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, por

meio de SRP (Sistema de Registro de Preços), por estar evidenciada a

necessidade de contratações frequentes eventuais e futuras, de forma parcelada,

de modo a não ferir a economia.

3.2.Acrescenta-se que as quantidades aqui estabelecidas serão suficientes para

atender a demanda deste município pelo período de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado a interesse da administração conforme termos da lei

14.133/2021.
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3.2.1. А сcontratação da empresa, obtida através do Sistema de Registro de

Preços (SRP), proporcionará maior economicidade á Administração

Pública, tendo em vista que propiciará a continuidade do fornecimento

da entidade.

3.2.2. A Administração se reserva ao direito de adquirir, a quantidade

necessária para as demandas, em forma parcelada, não se obrigando a

adquirir em um todo, preservando então a economicidade.

3.2.3. A licitação por SRP - Sistema de Registro de Preços, destina-se a

registrar preços de fornecedores (que assumem o compromisso de

entregar os bens ou executar os serviços durante todo oo prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços - até um ano - e nas condições

nela estipuladas) para contratações eventuais futuras, que poderão

ocorrer quantas vezes forem necessárias, dentro do prazo de validade

da ata, respeitadas as condições nela estipuladas.

3.2.4. A licitação por SRP - Sistema de Registro de Preços, importa em

vantagem significativa, em vista da redução do número de licitações

pois, através de uma única licitação, a Administração poderá efetuar

a compra ou contratação do objeto pelo prazo de validade da ata,

quantas vezes forem necessárias, até atingir os quantitativos máximos
licitados.

3.2.5. O SRP - Sistema de Registro de Preços, visa contratações eventuais

e futuras.

3.3.AS VANTAGENS DA CONTRATAÇÃO SOMAM:

3.4.A propriedade elimina a dependência dos termos e condições de um contrato de

locação, proporcionando mais flexibilidade no uso;

3.5.Promover a economicidade:
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3.6.Amortização e Depreciação: Os equipamentos adquiridos podem ser

amortizados ao longo de sua vida útil, o que é contabilmente benéfico para o

município. A depreciação dos ativos pode ser gerida internamente, permitindo

um planejamento financeiro mais preciso e controlado:

3.7.Sem Limitação de Uso: A aquisição permite seu uso sem as limitações que

podem ser impostas por contratos de locação. Não há restrições de uso, o que é

particularmente importante em situações onde a flexibilidade operacional é

necessária para atender a demandas variáveis e urgentes:

3.8.  Valor Residual: Ao final da vida útil, mesmo que, depreciados, os ativos ainda

podem ter um valor residual;

3.9.Personalização e Atualização: A aquisição permite maior liberdade para

personalização conforme necessário;

3.10. Flexibilidade e Escalabilidade: A aquisição de equipamentos modernos nos

permitirá ter mais flexibilidade e estabilidade na infraestrutura dos

departamentos municipais;

3.11. Evitar desperdício de recursos públicos;

3.12. Essas vantagens tornam a aquisição uma escolha estratégica que promove

eficiência, segurança, modernização e economicidade, para a Assessoria de

Comunicação do município de Morrinhos/GO.

3.13. A subcontratação não será permitida.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Todos os requisitos pormenorizados estão dispostos no ETP (Estudo Técnico

Preliminar), em apêndice nesse TR (Termo Referência).
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Dentre:

4.2.NECESSÁRIO À CONTRATAÇÃO:

4.2.1. Os materiais e equipamentos deverão ser novos e entregues

acondicionados adequadamente em sua embalagem original, lacrada

e deverão comprovadamente, estar em fase normal de

produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou

fora de linha de produção do fabricante.

4.2.2. Os materiais, deverão ser fornecidos com todos os acessórios

necessários à sua perfeita montagem, incluindo a documentação

técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e

outros pertinentes, os quais devem estar em português.

4.2.3. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 01 (um) ano, sendo os

primeiros 90 (noventa) dias de garantia legal na forma que os

fabricantes disponibilizarem, para todo o mercado (art.26, II, do

Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os

demais, caso o fabricante não forneça, pela CONTRATADA.

4.2.4. Será obrigatória a entrega do Termo de Garantia do fabricante com

cada item fornecido, e a eventual contratada se responsabilizará pelos

vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13

e 17 a 27, do CDС.

4.3.DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

4.3.1. A empresa deverá oferecer obrigatoriamente objetos que atendam às
características:

4.3.1.1. Os produtos deverão ser 100% (cem por cento) novos;

4.3.1.2. Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo

referência, fora dos prazos mínimos estipulados, em mal estado de
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conservação, falsificados, remanufaturados, recondicionados, de qualidade

inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança

rompidos, ou ainda que, não sejam originais do fabricante;

4.3.1.3. Deverão ser entregues, acondicionados em suas embalagens

originais, lacradas de forma tecnicamente correta; Os Mobiliários Urbanos

deverão ser novos e entregues e instalados de acordo com as necessidades da

Administração, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, não sendo aceitos

itens descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante.

4.3.1.4. A entrega e instalação são de responsabilidade da Contratada.

4.3.1.5. A Contratada deverá manter incluso à proposta, o Mobiliário, а

entrega, instalação, trocas quando necessário, e ainda, as manutenções

preditivas, preventivas e corretivas mediante o período de 12 (doze) meses

(um ano), sendo no mínimo uma vez (1x) por mês, no entanto, no mínimo 12

(doze) vezes no ano.

4.3.1.6. Em casos extraordinários/ de ineficiência do Mobiliário Urbano,

poderá ser solicitado pela Administração, correções não previstas, estas

deverão ser prestadas pela Contrata, no período máximo de 10 (dez) dias após

a solicitação.

4.3.1.7. O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos

termos da Lei nº 14.133/2021 por possuir padrões de desempenho e

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado,

podendo, portanto, ser adquirido por meio da modalidade Pregão em sua
forma Eletrônica:

4.3.1.8. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Que são intervenções

programadas e periódicas para evitar problemas antes que ocorram.

4.3.1.9.
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